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A Peça Recurc;al ep1gratada está mstruída 
com o Parecer N° 576/97. da laHa do Dr. Márcio José 
Alve' e com a-; C01a.-; , 0

\ n 1/97 e 61/98. ambas de 
autoria do procurador-geral dcqa Corte - Dr H11ton 
Cavalcanu. 

Sobre sua adm1SS1btlidade. coaduno com o 
opinuiJVO exarado pelos du:--tre~ procuradores, no sen· 
lido de dar conhecimeuto ao pre,ente. na espécie: 
.. Pedido de Rescis:ln .. 

No méri10. imurge-'c o recorrente contra o 
Acórdão TC W I .03'2/97 que JUlgou legal ato de -;ua 
apo~entadona. sem garanur a mcorporação da gratifi
cação ad1cional por tempo d~: <,Cn IÇO. segundo ele. de 
pleno d1re1to 

Em o;;uma. o mtere~-.atlo ba..,cia -.ua" razõcc; 
defendendo que a Le1 N° I 0.64~/91, invocada como 

..,upedâneo para concessão, a pena., cswbclcceu normas 
p:~ra o recolhimento de contrihuiçõe., previdenciária .... 
para o IPSEP e 4ue. tanto este Diploma Legal. como o 
de N° 11 . 187/94. modificador do primetro. não previu 
a perdJ da qualidade de funcionário do Poder 
J utlic1áno. 

Em seu Parecer. o Dr. MareJo Alves sustenta 
a leg111midade do pleno. a partir de mlerpretação dada 
em análi~c conjunta ao' dt,f)(>'-iliVO\ contid<h no art. 

!)", § 3° c art. 13. da Lei W I O.Mt\/91 
Segundo o <;apicntc procurador. a não opção 

pelo regime celetista. oferecida através do pemússivo 
legal ci1ado. ltignificn a continuação com o vínculo 
C\tatuwrio, opinativo ratificado pela mformação à fl 
18. 

E~ta tese é refmada pelo Dr Hilton Cavai
canil. que apresenta rrahalhn e-.cnw à tl. 19 do Proces
,o. onde defende que o art. X0

• § 1°. da me'\ma Lei re
tromencu>nada. vedJ ta\allvumente a percepção de 
quai,4uer vantagem, de nalurcLa pes~oal. 

Aprofundando-me no estudo do tema. e em 
~intonia com o pensamento do procurador Márcio Jo
~é Alve~. enxergo proct:!dência nos argumentos 
tra?idos pelo Sr. Luiz Gonzaga Silva. <.enão vejamos. 

O art. 4°. da Let W I O.MX/91 proíbe a aph
cação das normas legais dos sel"\tdorc' públicos. tão
-.omente ao'> Tabeliãec; de ~ora" c Ofictal\ de Reghtm. 
Ocupando o cargo de escrevente. ao recorrente não é 
dirigida a vedação. 

Ainda na mesma Norma, di1 o Art. 8°. § 3°: 

Fica facultado aos Tabeliães de Notas e Ofi
ciais de Registro contratarem, de acordo 
com a legislação trabalhista, os atuais es
creventes estallltário.c;. que venham a aceitar 
o novo regime jurídico, 110 pra:.o de 30 
(trinta) dias. grifei 

Como <:e vê à tl. I -t 1 verso). não há opção do 
recorrente pelo regime celell~ta. snuação que confir
ma seu enquadramento ao eslatuto, com todos os di
reito t:s tendidos aos l.ervidorc,. inclu~1ve aos qüin-
4Üênio~. 

E o relatório. 

CONCLUSÃO: 

C<msiderantlo ~ razões postas no relatório. 
sou pelo conhecimento do pre~ente recurso. na 
espécie "Ped1do de Resci~iio". para, no mérito, 
conceder-lhe parcial provimento no sentido de faLer 
mcluir nlls proventolt do 'crvidur percentual de 30cn
relativo à gratificação adic1<>nal. nãu 35% como 
requereu. po" período de férias ~ hcença-prêmio não 
gotada não c considerado para aquele cálculo. 
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